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DECRETO No 5514 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021

Auronrza REToMADA DAs ATTvIDADEs
peoncócrcls NAs rrusrrrurções DE

ENsrNo e oÁ ourRas pnovroÊNcrAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o Decreto Estadual no 6.637 de 20 de janeiro de

202I,

RESOLVE

Aft. 10 - AUTORIZAR a retomada das atividades pedagógicas nas

instituições de ensino da Rede Municipal de Missal para o Ano Letivo de 2021, com

metodologia de Ensino Presencial e/ou o Ensino Híbrido e/ou o Ensino Remoto,

observando as normas contidas na Resolução SESA no 63212020.

Aft. 20 - Igualmente, fica autorizada a retomada das atividades de

transporte escola r e tra nsporte u n iversitá rio,

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário, em especial o Art. 4o do Decreto no 5342 de

17 de março de 2020.

GRarNFre oo PRrnrro MuuqpRl or MrssRr, 02 oe FEVERETRo oe202l.
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